
 
 
 
 

Lei Municipal nº 288 
De 15 de Julho de 1993 

 
 
“Aprova assinatura de Convênio”. 
 
                           A Câmara Municipal de Coronel Xavier Chaves aprova e eu, prefeito 
municipal, sanciono a seguinte lei: 
                           Art. 1º - Fica aprovada a assinatura de convênio que entre se celebram o 
Estado de Minas Gerais, representado pela Secretaria de Estado do Trabalho e Ação Social, 
e a Prefeitura Municipal de Coronel Xavier Chaves, com a finalidade de apoiar a Prefeitura  
no desenvolvimento de atividades assistenciais junto a comunidade carente. 
                            Art. 3 – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  
                            Art. 4º - Revogadas as disposições em contrario. 
 
 
 

Coronel Xavier Chaves, 15 de julho de 1993.  
 
 
 

Francisco de Assis pinto 
- Prefeito Municipal- 
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